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PARECER

Chega a exâme e parecer desta Comissão, projeto de lei de autoria do
Chefe do Poder Executivo Municipal, com finalidade de alterar a redaçâo do
inciso XIII, do art. 175, da Lei Municipal n" 2.60812003, que dispõe o sobre
Código de Posturas do Município.

Com relaçáo ao mérito da proposição, este encontra-se demonstrado e

justificado, tendo vista a viabilidade de se promover a adequaçáo da legislaçáo
local relacionada aos horários de funcionamento dos estabelecimentos
comerciais e eventos constantes do Código de Posturas.

Pelo exposto, julgando a proposiçáo tecnicamente correta e revestida de

€unparo legal, somos pela sua acolhida e aprovação na forma como se acha
redigida.

É o parecer.
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ALEXANDRE ARTE VENÃNCIO

(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.

SEBASTIÃO CLÁUDIO SOBREIRA
(PRESIDENTE)

PROJETO DE LEI N'025/2023

Sala das Sessões, 03 de julho de 2023.
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JOSE SOPRIANO MERÇON

(MEMBRO)
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